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PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROLAOORIA CERAL DO MUNICÍPIO

RECOMENDAçÃO O1t2O21

A Controladorie Geral do MunicÍpio, no uso de suas atribuiçÕes, com tutcro no Art.
20 da Lei Municipal no 62512020, e Çom futcro no Artigo iO, t, da Resoluçáo no
112Ot20O5, do TCM/BA:

Considerando o entêndimento do TribunaÍ de Contas dos MunicÍpios da Bahia
através do Parêcer AJU no 00534-19 do processo no 03648e19: "O tundo especial
ou público meramente contábil, ciado peto Enlo público, à tuz do quanlo
disciplinado nos edigos 71 o seguintes da Lei no 4.320/64, constitui unidade
orçamentáia e está isenlo de personalidada jurldica, náo podendo praticar atos de
gestáo ou quaisquer outros quê demandem personifrcaçáo própia. Desta feita,
deprcendo-se que os documentos comprcbatôdos das despesas rcalizadas por
estas unidados otçamantárias, assim como, ticitações o conlratos, devam ser
emitidos com o CNPJ o o nome do ento lnstituidor do fundo (Munictpio), na medida
em que o Prefeito, em regra é o ordenador de dsspesas do tundo. Todavia, na
hlpótesa em qua, medlante dacteto, o preÍelto delegar easa atribulçáo ao
Secrctário, o CNPJ a sor utillzado devefá ser o da Secrctarla a guat o lundo
está vlnculado."

Recomenda;

'I - A utilização do CNPJ e vinculação do respectivo ordenador de despeaas dos
Fundos Municipais para celebÍação dos conhatos administrâtivos.

ALERTA, por fim, que o não cumprimento desta rêcomendaçâo pod6rá incorrer em

notificagáo pelo TCM/BA, b€m como .,ulgamento das côntas por iÍregularês e ao

PÍeÍeito a condêneÉo ôm multa.

São Francisco do Conde, 17 de maÍço de 2021-

ViÍgínia Felipe Munlz
Diretora de Normatlzagão

KátiA a renS
Controladora Geral do Munlcípio
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